
N~AGEMDE VETO ~, O íJlOEád DE .~<"'" ·OE 2013

. Co uhico a Vossa· Excelência que, nos termos do Art. 8~, inc. IV, da Lei
Orgânica do Município de .Fortaleza, decidi vetar totalmente, por contrariedade. ao
interess'e pú lico, o Autógrafo.do Projeto de .Lei Complementarn~0010J2010, que
"Modifica a açã.oda Tabela 10Ado AhexQ 10 da Lei n. '7.987/96, que dispõe sobre o
uso e a OCU ção do solo no Município de Fortaleza, acrescentando linhas, na forma
que indica", d autoria do Vereador PaulOGomes.

I .

. Dia te das circunstâncias, asmodificaçôes sugerida$ pelo Projeto de Lei
acima Iistado videnciaria mais transtornos e prejuízos quepossíveis benefícios.. .

Iss , porque·o que se pr~tendealcançar à atransformaçãode algumas vias
emcoletoras', evendo'estas possuir uma largura entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro)
metros. Noe tanto, atualmente, essas vias possuem no máximo 14 (quatorze) metros
de largura: nã atingindo o perfil de via coletora, comp sé apercebe no conceito do artigo
224,inciso -" da Lei. 7.987/96; que dispõe sobre o uso e a ocupação do solo no
muniCípio.de ortaleza:' .

Art. 224. As vias do sistema viário do municfpio classificám-se em:
(: ..) . .

111": via coletará - vias destinadas a coletar o· tráfego das vias comerciais e locais
e distribuf:-Io nas vias arteriais e expressas. a servir de rota de transporte coletivo
e .a' atender na mesma proporção o· tráfego de passagem e local com: razoável
padrão de fluidez;

"Desa forma, as mudanças sugeridas; para serem efetivádas,· em casà de
. aprovação de I i, teriam que passar por proc.essosde'desppropriação, desse e~paço que
se -tornaria p blicopara, posteriormente, serem realizadas as devidas obras para
alargamento s 'vias e, então, transformá-Ias em vias coletoras, qual :seja esse o
objetivo princi I dos projetos. ..•• ~\

nto, diante do exposto, leva-se a Crer que as 'modificaçôesseriam
bastanteinter santes para melhorar o fiuxo do trânsito deste município. No entanto,
muitos outros roblemasque afetam.O interesse público, em proporçôes máiores CJueos
benefícios, seri m levantados e dificultariam a ef~tivação desta lei.
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Es às,·Senhor Presidente, são as razões que me ievam a vetar integralmente
' o Autógrafo d Projeto de Lei Complementarno0010/2010, que "Modifica a re.daçãoda:
Tabela10.4 Aáexo 10da L,ein.7.987/96, que dispõesobre o llsoe é1 ocupação do

,solo no Mim cípio de' Fortaleza, acrescentando linhas, na forma que indica", por
contrariedade ao interesse público, que ora submeto àelevada apreciação dos s~nhores '

" membros da âmara Municipalde Fortaleza. ' :
" ! .

"
MUNICIPAL, Fortaleza, nd.. de {f~ ','

ROBER~~~~S BEZERRA
Prefeito Muriicipal de Fortaleza

À Súa Excelên
VEREADOR
DD. President

ia o Senhor
LTE'R LIMA FROTA CAVALCANTE

da Câmara Municiparde Fortaleza

DEPTO. LEGJSLATIVó
RECEBIDO

•••. ' Rl,JaSão José, '1 • Centro .éEpI160.060: 170 Fortaleza,~ea;'á,Brasil
" 853105-1464 '" .'

li

"

Z 5 JEV. 2013

',~'. 'P'



LEI COMPL ~ENTAR N.

Modifica a redação da Tabela 1004 do Anexo 10
da Lei n. 7.987/96, que dispõe sobre o uso e a
ocupação do solo no Município de Fortaleza,
acrescentando linhas, na forma que indica. •

R QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SEGUINTE LEI:

Art. 10 Fica acrescentadas linhas à Tabela 10.4 (vias coletoras) 'do Anexo 10 da Lei
n. 7.987, de 3 de dezembro de 1996, a qual passa a vigorar acrescida da seguinte
redação:

VIA . TRECHO
QUADRI

CAIXA
TIPO TíTULO PROPO OBSERVAÇÓES

NOME INIcIO FIM CULA STA

Av. Rui Barbosa Av. Abolição Av. Antônio Sales

Av. C Via Férrea Av. Godofredo P-7 18,00 TRANSFORMAR O
Fortaleza - Baturité Maciel TRECHO DA VIA EM

COLETORA

Av. Sen. Menezes Rio Maranguapinho Av. Teodoro de K-S 18,00 TRANSFORMAR O
Pimentel Castro TRECHO DA VIA EM

COLETORAE
ALTERAR O INIcIO

E FIM DA VIA

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiç es em contrário.

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza, O~ptâ.tlGISlATlVO

RECEBIDO

Rua Dr. T ompson Bulcão, 830 - Fone: (85)3444.8300 - Bairro: Luciano
Caixa Postal 2671 - CEP 60.810-460 - Fortaleza - Ceará
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LEI COMPLE MENTAR N. , DE DE DE 201

Modifica a redação: da Tabela 10.4 do Anexo 1
da Lei n. 7.987/96, que dispõe sobre o uso e
ocupação do solo no Município de Fortalez
acrescentando linhas, na forma que indica.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E E
SANCIONO ~ SEGUINTE LEI:

Art. 1° Ficarr acrescentadas linhas à Tabela 10.4 (vias coletoras) do Anexo 10 da L
n. 7.987, de /3 de dezembro de 1996, a qual passa a vigorar acrescida da .seguint
redação:

VIA TRECHO
QUADRí

CAIXA
TIPO TíTULO PROPO OBSERVAÇOES

I NOME INIcIO FIM CuLA STA
... ... ... ... ... ." ..,

Av. ... Rui Barbosa Av. Abolição Av. Antônio Sales ... ... ..'

Av. ... C Via Férrea Av. Godofredo P-7 18,00 TRANSFORMAR O
Fortaleza - Baturité Maciel TRECHO DA VIA EM

COLETORA

Av. Sen. Menezes Rio Maranguapinho Av. Teodoro de K-5 18,00 TRANSFORMAR O
Pimentel Castro TRECHO DA VIA EM

COLETORAE
ALTERAR O INíCIO

E FIM DA VIA

Art. .20 E~ta_I,LLeiCompler:'~ntar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dlsposlç ~s em contrario. .

! .

!

Paço da Pr .feitura Municipal de Fortaleza,em

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza

I
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Modifica a redação da Tabela 10.4 do Anexo 10
da Lei n. 7.987/96, que dispõe sobre o uso e a
ocupação do solo no Município de Fortaleza,
acrescentando linhas, na forma que indica.

FAÇO SABE
SANCIONO

QUE A CÂMARA MUNíCIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
:SEGUINTE LEI:

Art. 1° Ficam acrescentadas linhas à Tabela 10.4 (vias coletoras) do Anexo 10 da Lei
n. 7.987, de t 3 de dezembro de 1996, a qual passa a vigorar acrescida da s~guinte
redação:

VIA TRECHO
QUADRI

CAIXA
TIPO TITULO PROPO

li NOME INíCIO FIM CULA 'STA
'" ... ... .., '" ... ...

Av. ... Rui Barbosa Av. Abolição Av. Antônio Sales ... ...

Av. ... C Via Férrea Av. Godofredo P-7 18,00
Fortaleza - Baturité Maciel

Av. Sen. Menezes Rio Maranguapinho Av. Teodoro de K-S 18,00
Pimentel Castro

/

TRANSFORMAR O
TRECHO DA VIA EM

COlETORA

TRANSFORMAR O
. TRECHO DA VIA EM

COlETORAE
ALTERAR O INíCIO

E FIM DAVIA

Art. 2° Esta ,-ei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçõ ~s em contrário.

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza

Rua Dr. T ompson Bulcão, 830 - Fone: (85) 3444.8300 -Bairro: Luciano Cavalcante
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